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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 472, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Gerente de Fiscalização de 
Trânsito, a pedido, o Sr. JAGNON BARREIRA AZEVEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao 
dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de abril 
de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 475, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

ATOS DO PODER EXECUTIVO	 1

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO	 4

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	 6

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA	 7

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE	 7

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Assessora Técnica de 
Controle Interno nível II, com lotação no Controle Interno, a Sra. 
TATIANA GUIMARÃES TAVARES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06, dias do mês de 
Abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 476, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Coordenadora de Apoio 
Logístico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. JULIANA 
PAZ GONÇALVES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06, dias do mês de 
abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 477, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
de nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Inovação, a Sra. TATIANA GUIMARÃES TAVARES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06, dias do mês de 
Abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 478, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Apoio Logístico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. 
DANIELA RIBEIRO PEREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 07, dias do mês de 
abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 480, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Assessora Técnica Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação, a Sra. 
LUCINEIA ALVES GUIMARAES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 07, dias do mês de 
abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 481, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assistente 
Jurídica, lotada na Procuradoria-Geral do Município a Sra. NATALIA 
RIBEIRO DE CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 07, dias do mês de 
abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 482, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível II, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação, 
com disposição para a Secretaria Municipal de Gestão e Governança, a 
Sra. LUCINEIA ALVES GUIMARAES.
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Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 07, dias do mês de 
abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 483, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Assessora Jurídica, com 
lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a Sra. 
QUINARA RESENDE PEREIRA DA SILVA VIANA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 07, dias do mês de 
abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 485, DE 08 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Jurídica, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. 
ALINE PEREIRA FIGUEIREDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao 
dia 10 de janeiro de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 08, dias do mês de 
abril de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 487, DE 08 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo efetivo de Engenheiro Civil, 
a pedido, o Sr. CAIO MARTINS SOMAN.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 04 de Abril de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de abril 
de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 488, DE 08 DE ABRIL DE 2022.

“Decreta ponto facultativo na data que especifica, e 
adota outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º. É facultativo o ponto no dia 14 de abril (Quinta-Feira) de 
2022, data que antecede o feriado nacional denominado Paixão de Cristo.

Parágrafo único. Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades 
a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de abril 
de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

EDITAL 07 
COM PRAZO DE 15 DIAS

RONIVON MACIEL GAMA, prefeito municipal de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, leva ao conhecimento de quem possa 
interessar, que a Prefeitura de Porto Nacional, faz publico que o 
poder Executivo Municipal esta realizando a regularização fundiária 
da área do terreno urbano com a superfície de 455,96 m², localizada 
LOTEAMENTO SÃO VICENTE assinalado na planta sob o Lote nº 02 
(DOIS) da Quadra nº 10A (DEZ), nesta cidade.

Se alguém tiver algo a protestar, que o faça no prazo da Lei.

Para que ninguém alegue ignorância, será o presente Edital 
afixado nos lugares mais públicos desta cidade.

Palácio Tocantins, Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
de Porto Nacional, 07 de Abril de 2022.

Ronivon Maciel
Prefeito Municipal

Thélio Leonardo Pereira
Secretário Executivo de Regularização Fundiária

DEC. 075/2021
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EDITAL 07

COM PRAZO DE 15 DIAS

RONIVON MACIEL GAMA, prefeito municipal de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, leva ao conhecimento de quem possa 
interessar, que a Prefeitura de Porto Nacional, faz publico que o 
poder Executivo Municipal esta realizando a regularização fundiária 
da área do terreno urbano com a superfície de 360,00 m², localizada 
LOTEAMENTO NOVO PLANALTO assinalado na planta sob o Lote nº 
05 (CINCO) da Quadra nº 54 (CINQUENTA E QUATRO), nesta cidade.

Se alguém tiver algo a protestar, que o faça no prazo da Lei.

Para que ninguém alegue ignorância, será o presente Edital 
afixado nos lugares mais públicos desta cidade.

Palácio Tocantins, Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
de Porto Nacional, 07 de Abril de 2022.

Ronivon Maciel
Prefeito Municipal

Thélio Leonardo Pereira
Secretário Executivo de Regularização Fundiária

DEC. 075/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2019

O Prefeito de Porto Nacional - TO, Ronivon Maciel Gama, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas definidas nos inciso 
IV do art. 70 da Lei Orgânica do Município, considerando o Concurso 
Público para provimento de cargos que compõem o Quadro Geral de 
servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Porto Nacional 
- TO, que trata o Edital 01/2019, de 02 de abril de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Tocatins nº 5.331 em 03 de abril de 2019.

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso homologado 
por meio do Edital de Homologação nº 01/2019;

CONSIDERANDO que todas as informações pertinentes 
aos exames, documentação exigida, encontram-se no site da Prefeitura 
Municipal, disponível em: https://www.portonacional.to.gov.br/index.
php/concurso-2019.

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins, nos autos da ação Cível, processo nº 
0010665-67.2021.8.27.2700/TO, datado de 09 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de cumprimento 
de DECISÃO JUDICIAL.

RESOLVE

Art. 1º Convocar para o cargo público de provimento efetivo 
abaixo especificado, o seguinte candidato:

CARGO: PNS17 - ANALISTA AMBIENTAL

Ampla Concorrência

CLASS INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO

3º 26501 Everton Damasceno Lima Aprovado

Art. 2º A partir da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins, o convocado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse, podendo ser prorrogado por igual período, a requerimento 
do interessado, devidamente justificado e com deferimento a critério da 
Secretaria Municipal da Administração.

PALÁCIO TOCANTINS, GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado 
do Tocantins, 07 do mês de Abril de 20222.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Administração - Interino

Decreto nº 470/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 255, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
a função de fiscal de contrato”.

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL/TO, no uso das atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 
art. 5°.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da Lei nº 
8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração especialmente 
designado;

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-
lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§1º O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.»

CONSIDERNADO a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Nacional e tendo em vista o dever de 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da 
Lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Secretaria Municipal de 
Educação de Porto Nacional adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos 
por esta Secretaria Municipal de Educação de Porto Nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao 
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional para exercer suas atribuições, conforme segue:

ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO:

1. Verificar se os serviços estão sendo executados de acordo 
com as diretrizes legais e em conformidade com o contrato;

2. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências. 
Com o Preenchimento de relatório com todos os dados obtidos no 
acompanhamento;

3. Se, de acordo com a legislação vigente, alguma irregularidade 
for detectada, lavrar a notificação com prazo para regularização. A 
notificação deverá ser lavrada em duas vias, sendo que uma via fica com a 
contratada, e a outra com o agente fiscal para controle do prazo (solicitar o 
nome legível do recebedor, função/cargo, assinatura e se possível o CPF). 
No caso de não conseguir notificar a empresa pessoalmente a mesma 
poderá ser encaminhada pelo correio, com aviso de recebimento (AR);



08 DE ABRIL DE 2022 | EDIÇÃO Nº 254 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL5
4. Comunicar ao Gestor do Contrato ou ao seu Superior 

Imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias que sujeitam a 
paralisação da execução, multa a contratada ou rescisão contratual;

5. Acompanhar o cronograma de prestação dos serviços e 
informar a contratada e ao Gestor do Contrato as diferenças observadas 
no andamento da execução do contrato;

6. Elaborar registros e comunicações sobre o andamento da 
prestação de serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao 
comprimento do contrato;

7. Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos elementos de contratação e também as 
dúvidas e questões pertinentes à execução do contrato;

8. Determinar que seja refeito os serviços que não foram 
executados em conformidade com o contrato;

9. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução do 
objeto do contrato;

10. Verificar se o conjunto de serviços executados atendem ao 
objeto contratado.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor: Luciano Gostoso Filho 
(Superintendente Financeiro) - Matrícula funcional nº. 18103, como 
Fiscal do Processo nº 2022003165, referente a Contratação de Empresa 
Especializada no fornecimento de refeições, tipo “marmitex” para atender 
as demandas do 39º Seminário Municipal de Educação e XI Jornada 
Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, neste município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos vinte 
e um dias do mês de janeiro de 2022.

HELANE DIAS RODRIGUES
Gestora da Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 302, DE 21 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
a função de fiscal de contrato”.

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL/TO, no uso das atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 
art. 5°.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da Lei nº 
8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração especialmente 
designado;

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-
lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§1º O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.»

CONSIDERNADO a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Nacional e tendo em vista o dever de 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da 
Lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Secretaria Municipal de 
Educação de Porto Nacional adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos 
por esta Secretaria Municipal de Educação de Porto Nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao 
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional para exercer suas atribuições, conforme segue:

ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO:

1. Verificar se os serviços estão sendo executados de acordo 
com as diretrizes legais e em conformidade com o contrato;

2. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências. 
Com o Preenchimento de relatório com todos os dados obtidos no 
acompanhamento;

3. Se, de acordo com a legislação vigente, alguma irregularidade 
for detectada, lavrar a notificação com prazo para regularização. A 
notificação deverá ser lavrada em duas vias, sendo que uma via fica com a 
contratada, e a outra com o agente fiscal para controle do prazo (solicitar o 
nome legível do recebedor, função/cargo, assinatura e se possível o CPF). 
No caso de não conseguir notificar a empresa pessoalmente a mesma 
poderá ser encaminhada pelo correio, com aviso de recebimento (AR);

4. Comunicar ao Gestor do Contrato ou ao seu Superior 
Imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias que sujeitam a 
paralisação da execução, multa a contratada ou rescisão contratual;

5. Acompanhar o cronograma de prestação dos serviços e 
informar a contratada e ao Gestor do Contrato as diferenças observadas 
no andamento da execução do contrato;

6. Elaborar registros e comunicações sobre o andamento da 
prestação de serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao 
comprimento do contrato;

7. Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos elementos de contratação e também as 
dúvidas e questões pertinentes à execução do contrato;

8. Determinar que seja refeito os serviços que não foram 
executados em conformidade com o contrato;

9. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução do 
objeto do contrato;

10. Verificar se o conjunto de serviços executados atendem ao 
objeto contratado.
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R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor: Eduardo Oliveira de Souza (Técnico 
Administrativo) - Matrícula funcional nº. 22278, como Fiscal do Contrato 
nº 026/2021, referente a Contratação de Empresa Especializada em 
serviços de dedetização, desratização descupinização, desinsetização, 
sanitização de ambientes e veículos e limpeza e desinfecção de caixas 
de água, dos veículos e das dependências da Secretaria Municipal de 
Educação das Escolas de Ensino Fundamental e Infantil do Município 
de Porto Nacional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos vinte 
e um dias do mês de julho de 2021.

HELANE DIAS RODRIGUES
Gestora da Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA Nº 29, DE 25 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre dispensa de procedimento licitatório 
e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com o art. 67 da Lei no 8.666, de 21.6.1993, e à Instrução 
Normativa TCE-TO no 02/2008, de 7.5.2008.

RESOLVE:

Considerando a necessidade de Contratação de serviços de 
pintura. A fim de atender esta Secretaria Municipal da Fazenda em seus 
Setores: Financeiro e Contábil a fim de atender as necessidades dos 
referidos setores da Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO.

Considerando que a aquisição das mesmas se faz necessário, 
e que é indispensável para o bom estar dos servidores da área, e para a 
questão estética, visual das salas onde e realizado os serviços financeiros 
e contábeis.

Considerando finalmente o que dispõe o art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, a licitação é dispensável quando o valor da compra e contratação 
de serviços a ser efetuada for de até R$ 17.600,00, importância essa que 
corresponde a 10% de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), que 
é o valor-teto para o processamento da licitação na modalidade de convite 
(art. 23, II, alínea a, sobre o qual o art. 24, II, faz categórica alusão).

RESOLVE

Art. 1º Fica declarada a dispensa de procedimentos licitatórios 
para a Contratação Direta da empresa SEBASTIAO TELES CARNEIRO-
ME, CNPJ sob o nº 42.437.017/0001-50, fornecimento de serviços de 
pintura, de interesse da Secretaria Municipal da Fazenda, por meio do 
processo Administrativo nº 2022003593, no valor de R$ 3.200,00 (Três 
mil e duzentos reais).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Porto 
Nacional, aos 25 dias do mês Março de 2022.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA Nº 30, DE 25 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre Nomeação de Fiscal de Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com o art. 67 da Lei no 8.666, de 21.6.1993, e à Instrução 
Normativa TCE-TO no 02/2008, de 7.5.2008.

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de Fiscal de Contratos da contratação abaixo:

Fiscal do Contrato Processo nº/Contratado(a) Objeto do Contrato

Weslei Dias Silva
Matricula 17.835

Processo: 2022003593
SEBASTIAO TELES CARNEIRO-ME, CNPJ 

sob o nº 42.437.017/0001-50

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 
PAREDES COM DUAS DEMÃOS, MASSA CORRIDA, A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Porto 
Nacional, aos 25 dias do mês de Março de 2022.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto 03/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 44, DE 25 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre a designação do Servidor Herson 
Guimarães Barbosa”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, no 
uso das atribuições e;

Considerando a necessidade de fiscalização de Processos/
Contratos.

RESOLVE:

ART. 1º DESIGNAR - o servidor efetivo municipal, Herson 
Guimarães Barbosa, matrícula 8356 para atuar como fiscal do Processo 
2022003457.

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, Estado do Tocantins, 
25 março de 2022.

Silvaney Rabelo da Rocha
Secretário Municipal de Gestão e Governança

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

PORTARIA Nº 23, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contrato.

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE PORTO 
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei N°.2.380 do 
Município, de 29 de dezembro de 2017 e no decreto nº 012, de 01 de 
Janeiro de 2021.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
de contrato são:

I - Zelar pelo o efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 
prestados a Fundação Municipal da Juventude;

II - Verificar se a entrega de materiais execução de obras ou 
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 
dos serviços e obras contratadas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Mayk Sander da Silva Guimarães 
Batista - Vice-Presidente da Fundação Municipal da Juventude, o 
responsável pela fiscalização do processo n° 2022003397, referente 
a Locação de Veiculo, visando atender as necessidades da Fundação 
Municipal de Juventude.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL, Estado do 
Tocantins, aos 07 de Abril de 2022.

Murilo Ferreira da Silva
Presidente da Fundação Municipal da Juventude

Decreto nº 012, de 01 de Janeiro de 2021

PORTARIA Nº 24, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre Dispensa de licitação dá outras 
providências”.

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 012/2021.

CONSIDERANDO a necessidade de aluguel de veículos, tendo 
em vista suprir as necessidades da Fundação Municipal de Juventude;

CONSIDERANDO que o intuito da referida locação é que 
os servidores precisam de veículos para o translado, na realização de 
atividades, projetos, ações entre outras atividades que são executadas 
pela parte Financeira da FMJ.

CONSIDERANDO, os orçamentos realizados cujo valor 
proposto enquadra-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, 
referindo-se à dispensa de licitação para contratação.

R E S O L V E:

Art. 1.º Fica dispensada a licitação para contratação da 
empresa JVS PARTCIPAÇÕES, inscrita no CNPJ n° 28.028.063/0001-
75 estabelecida na Rua s1 260 -QD 146 LT 24E - Goiania para aluguel 
de veículos..

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MEDIDA QTD. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL VALOR TOTAL

01

CARRO DE PASSEIO NO MÍNIMO 
1.6, 4 PORTAS, AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
ANO MINIMO 2018/2019, ZERO KM, 

BICOMBUSTIVEL, CÂMBIO MANUAL 
OU AUTOMATICO

UNIDADE 02 R$ 2.150,00 4.300,00 R$17.200,00

VALOR TOTAL R$ 17.200,00

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de Abril 
de 2022.

GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL, Estado do 
Tocantins, aos 07 de Abril de 2022.

MURILO FERREIRA DA SILVA
Presidente da Fundação Municipal de Juventude - TO

Decreto Nº012/2021
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